
DECRETO Nº 1.150, 08 DE OUTUBRO DE   2021. 

 

 

 

Dispõe sobre a convocação da Conferência 

Municipal de Saúde de Itapagipe/MG  

 

O Prefeito do Município de Itapagipe-MG, no uso das atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a Deliberação nº. 06/2021 de 27 de Setembro de 2021, do 

Conselho Municipal de Saúde de Itapagipe/MG; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica convocada a 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITAPAGIPE/MG a ser realizada no dia 27 de novembro de 2021, às 8h00 no 

Centro de Eventos da Rua 10, nº. 545 – Centro – Itapagipe/MG. 

 

Art. 2º - O Tema da Conferência será: 

 

SAÚDE DE TODOS: Garantia de Acesso e Melhoria da Qualidade 

em Todos os Níveis de Atenção à Saúde, com os eixos temáticos: 

1º - Atenção Básica em Saúde, 2º - Atenção de Baixa e Média 

Complexidade, 3º - Assistência Farmacêutica, 4º - Vigilância em 

Saúde, 5º - Gestão do SUS, Participação Popular e Controle 

Social, e 6º - Saúde dos Trabalhadores. 

 

Art. 3º - A Conferência Municipal de Saúde terá a seguinte composição: 

 

I – Presidente de Honra: Ricardo Garcia da Silva; 

 

II – Presidente: Maria Elizia Leonel Roldão; 



 

III – Vice Presidente: Humberto Souza Vasconcelos; 

 

IV – Coordenador: Alacir Correia Jonas Junior; 

 

V – Comunicação e Divulgação: Eudóxio do Amorim Neto 

 

VI – Primeira secretária: Heliana Ribeiro de Araújo; 

 

VII – Segunda secretária: Thaíssa Cassiano Braz de Barcelos; 

 

VIII – Primeira Relatora: Débora Ferreira Assis; 

 

IX – Segunda Relatora: Vania Dias de Oliveira. 

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela atualização do 

Mapa da Saúde, a Análise da Situação de Saúde e da dotação orçamentária e 

financeira para custear a execução da realização da 10ª Conferência Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 5° Revogadas disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

Itapagipe, 08 de outubro de 2021. 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 
Prefeito 

 


